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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 049/2021 
 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
O Prefeito Municipal de Uibaí, considerando o parecer da Comissão Permanente de Licitação e Procuradoria 
Jurídica do município, exarado no presente processo administrativo, RATIFICA, para os devidos fins, 
autorizando a contratação da empresa COMERCIAL OXI- MAX LTDA – ME CNPJ: 08.177.568/0001-94, para 
fornecimento de OXIGÊNIO MEDICINAL para uso desta Secretaria na Unidade Hospitalar e nas ambulâncias 
para transporte, para o período de três meses, de acordo com as especificações e quantidade a seguir, para 
atender a necessidade de proteção dos pacientes da rede pública municipal de Saúde de Uibaí , pelo valor 
total de R$ 45.990,00(quarenta e cinco mil novecentos e noventa reais). Uibaí, 08 de outubro de 
2021, Ubiraci Rocha Levi, Prefeito Municipal. 
 
 
  

EXTRATO DE CONTRATO 049D/2021 
O Município de Uibaí, através da Prefeitura Municipal de Uibaí, torna público que firmou contrato nº 
049D/2021, originado da Dispensa de Licitação nº. 049/2021, com a empresa COMERCIAL OXI- MAX LTDA 
– ME CNPJ: 08.177.568/0001-94, para fornecimento de OXIGÊNIO MEDICINAL para uso desta Secretaria na 
Unidade Hospitalar e nas ambulâncias para transporte, para atender a necessidade de proteção dos pacientes 
da rede pública municipal de Saúde de Uibaí, pelo valor total de R$ 45.990,00(quarenta e cinco mil 
novecentos e noventa reais), cujo contrato terá vigência pelo período de até 03 (três)meses, vigorando a 
partir da data de sua assinatura. Ubiraci Rocha Levi, Prefeito Municipal. Uibaí, 08 de outubro de 2021. 
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